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SEMANÁRIO OFICIAL

EXPEDIENTE Nº 001/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo
66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771, de
20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

6677 ADAILTON MARQUES DE ALMEIDA 19.035-7 SEDEC 17.11.2020 A 14.02.2021 90
6829 ADELSA GONÇALVES DA SILVA 29.599-0 SEDEC 27.11.2020 A 19.12.2020 23
6841 ADEMIR ROCHA DIAS 25.090-2 SEMUSB 24.11.2020 A 07.12.2020 14
6847 AIRTON ALEXANDRE M. DE CARVALHO 93.575-1 SEDURB 07.10.2020 A 13.10.2020 07
6688 ALYNE LUCENA CAVALCANTE 89.343-9 SEINFRA 17.11.2020 A 15.05.2021 180
6760 AMANDA COSTA DA SILVA NASCIMENTO 88.577-1 SEDEC 08.11.2020 A 06.05.2021 180
6736 BRUNA GOMES DE O. DANILO 85.524-3 GAPRE 03.12.2020 A 31.05.2021 180
6697 CLEBIO LEANDRO CRISTO 75.507-9 SEINFRA 26.10.2020 A 31.10.2020 05
6637 CLECIO DA SILVA NASCIMENTO 80.902-1 SEDEC 08.11.2020 A 07.12.2020 30
6633 EDILEUZA ARAGÃO DA COSTA 75.078-6 SEDEC 12.11.2020 A 26.11.2020 15
6655 ELAINE MARIA TAVARES DA SILVA 74.089-6 SEDEC 14.11.2020 A 28.11.2020 15
6840 ERALDO ROCHA DE O. DIAS 24.253-5 SEMUSB 26.11.2020 A 02.12.2020 07
6809 FLAVIO RIVARDO P. SANTIAGO 23.751-5 SEMUSB 01.12.2020 A 14.01.2021 45
6679 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 17.140-9 SEGAP 12.11.2020 A 11.12.2020 30

ATOS DO PREFEITO

SEAD

PORTARIA N.º 02 Em, 07 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2020/105474.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, MARILENE PEREIRA MARQUES DA SILVA, matricula nº 32.560-1,
ocupante do cargo ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº.138 Em, 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO DINIZ PEREIRA , para exercer o cargo,
símbolo SAD-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR do
GABINETE DO VICE PREFEITO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2021.

PORTARIA N.º 01 Em, 04 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/109695.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DA SAÚDE, o servidor SAMUEL COBEL DO NASCIMENTO SOARES, matrícula nº
84.559-9, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que se encontra de
vacância do cargo.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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EXPEDIENTE Nº 002/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03,
DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

6340 ADELAIDE LOPES FIUZA DINIZ 63.866-8 SEDEC 06.11.2020 A 05.12.2020 60
6399 ALEXANDRA SILVA ROCHA 88.089-2 SEDES 03.11.2020 A 01.05.2021 180
6359 ANNA CAROLINA AQUINO A. DE LUCENA 90.072-9 SEINFRA 10.11.2020 A 08.05.2021 180
6421 CAMILLA PRESCILA M. COSTA E SILVA 83.013-5 SEDEC 23.10.2020 A 20.04.2021 180
6278 CARLOS HENRIQUE S. DE MORAIS 59.550-1 SEDEC 13.10.2020 A 26.11.2020 45
6355 CARMEM LUCIA O. MOIZINHO 82.537-9 SEDEC 04.11.2020 A 02.05.2021 180
6785 CRISTINA MARIA DA SILVA O. DE CRISTOBAL 48.715-5 SEDEC 25.11.2020 A 09.12.2020 15
6373 DAMIANA CLAUDIA DOS S. HONORATO 83.574-1 SEDEC 21.10.2020 A 18.04.2021 180
6519 EMANNUELLE CALINE M. DE SOUZA 93.215-9 SEDEC 23.10.2020 A 20.04.2021 180
6352 FABIO JOSÉ D. DA SILVA 88.691-2 SEDEC 04.11.2020 A 03.12.2020 30
6700 HENRIQUE BIZERRA A. DE LIMA 78.643-8 SEMUSB 23.11.2020 A 24.11.2020 02
6398 INACIA SIMONE S. NUNES 89.414-1 SEDEC 01.10.2020 A 29.03.2021 180
6408 INGRID EUGENIA C. DA SILVA 83.603-6 SEDEC 05.11.2020 A 03.05.2021 180
6469 IRIS REGINA N. DE LIMA 85.055-1 SEDEC 05.11.2020 A 03.05.2021 180
6438 JOSÉ ALMIR DE MELO 16.551-4 SEMUSB 01.11.2020 A 30.12.2020 60
6795 JOSÉ BONIFACIO JUNIOR 23.722-1 SEMUSB 13.11.2020 A 11.01.2021 60
6417 JOSE ROBERTO A. DE SANTANA 26.799-6 SEMUSB 27.10.2020 A 25.11.2020 30
6570 JUCINEIDE DA SILVA G. RODRIGUES 59.083-5 SEDES 10.11.2020 A 08.05.2021 180
6502 KATIA CRISTINA M. NASCIMENTO 70.167-0 SEDEC 14.11.2020 A 28.11.2020 15
6499 LARISSA MACENA F. COUTINHO 94.525-1 SEMAM 21.10.2020 A 18.04.2021 180
6515 LAVÍNIA NAYARA B.MATIAS RIBEIRO 79.493-7 SEDEC 06.11.2020 A 04.05.2021 180

6733 GILVANIA DO MONTE BARRETO 83.283-9 SEDEC 24.11.2020 A 23.12.2020 30
6715 HAMANDA SILVA LINS DE ALBUQUERQUE 85.454-9 SEDEC 19.11.2020 A 17.05.2021 180
6698 HENRIQUE BIZERRA A. DE LIMA 78.643-8 SEMUSB 06.11.2020 A 08.11.2020 03
6699 HENRIQUE BIZERRA A. DE LIMA 78.643-8 SEMUSB 13.11.2020 A 15.11.2020 03
6634 ISA MARIA DE ALBUQUERQUE 87.302-1 SEDEC 01.12.2020 A 15.12.2020 15
6709 JOEDSON DOS SANTOS CAMILO 87.939-8 SEDEC 30.10.2020 A 13.11.2020 15
6866 JOSÉ EDNALDO ALVES SENA 28.296-1 SEDEC 01.12.2020 A 29.01.2021 60
6672 JOSÉ FRANCISCO DE M. SOBRINHO 81.702-3 SEDURB 17.11.2020 A 01.12.2020 15
6831 JOSÉ ROBERTO A. GOMES JUNIOR 78.781-7 SEMUSB 07.11.2020 A 06.12.2020 30
6646 LIGIA FIGUEIREDO VITAL 43.159-1 SEDEC 23.11.2020 A 07.12.2020 15
6656 MARIA ALICE DOS SANTOS 30.905-2 SEDEC 13.11.2020 A 12.12.2020 30
6711 MARIA DANIELLE B. CARVALHO 69.890-9 SEDEC 21.11.2020 A 19.01.2021 60
6710 MARIA DANIELLE B. CARVALHO 82.458-5 SEDEC 21.11.2020 A 19.02.2021 60
6852 MARIA LEONIA G. FERNANDES 30.749-1 SEDEC 24.11.2020 A 21.02.2021 90
6754 MARICELIO DE ALMEIDA SILVA 26.801-1 SEMUSB 10.11.2020 A 07.02.2021 90
6692 MAX RANGEL FORMIGA 73.776-3 SMS 24.11.2020 A 08.12.2020 15
6676 NILMA DE CÁSSIA B. L. SILVA 82.609-0 SEDEC 07.12.2020 A 02.03.2021 90
6871 RONY DA SILVA SANTIAGO 78.667-5 SEMUSB 20.11.2020 A 19.12.2020 30
6654 ROSANGELA MEIRELES CHAVES 55.838-9 SEDEC 21.11.2020 A 20.12.2020 30
6802 SANDRA MICHELLE CRUZ MELO 82.800-9 SEDEC 17.11.2020 A 15.05.2020 180
6686 SEVERINO DO RAMO S. SANTOS 37.070-3 SEDEC 09.11.2020 A 23.11.2020 15
6813 TAIZA DA CUNHA SOARES 85.223-6 SEDEC 19.11.2020 A 17.05.2021 180
6629 THAIS SOUZA M. MISAEL 82.278-7 SEDEC 11.11.2020 A 09.05.2021 180
6810 VICTOR LUIZ C. DA COSTA 78.722-1 SEMUSB 30.11.2020 A 29.12.2020 30
6823 WANESSA DE SOUZA CASTRO LUZ 90.157-1 SEDEC 25.11.2020 A 23.05.2021 180
6657 WILLIAN MAURICIO DE M. DE AZEVEDO 92.350-8 SEDURB 16.11.2020 A 15.12.2020 30

Em, 07 de janeiro de 2021
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6776 LUANNA ALEXANDRE DA SILVA 90.285-3 SEDEC 16.11.2020 A 29.11.2020 14
6349 MARIA GISA FARIAS O. DINIZ 79.707-3 SEDEC 05.11.2020 A 19.11.2020 15
6409 MARILENE JANUARIO FERREIRA 62.141-2 SEDEC 18.11.2020 A 16.05.2021 180
6376 MONIKE TEIXEIRA DOS SANTOS 82.384-8 SEDEC 16.09.2020 A 14.03.2021 180
6768 POLLYANNA LUCENA R. DE OLIVEIRA 82.313-9 SEDEC 24.11.2020 A 23.12.2020 30
6771 SANDRA DANTAS G. DE SOUZA 84.825-5 SEDEC 24.11.2020 A 22.01.2021 60
6763 SILVANA SALES MEDEIROS DE LIMA 28.195-6 SEDEC 24.11.2020 A 07.12.2020 14
6787 TERCIA ROBERTO DE SANTANA 92.204-8 SEDEC 28.11.2020 A 12.12.2020 15
6757 THAYS BATISTA TURCZINSKI 79.533-0 SEMUSB 21.11.2020 A 30.11.2020 10
6553 VANEIDE CORREIA DE MEDEIROS 68.385-0 SEDEC 17.11.2020 A 01.12.2020 15

Em, 07 de janeiro de 2021

EXPEDIENTE Nº 003/2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei

Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

Processos
2020 NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

070186 ANDERSON RODRIGO G. DA COSTA 91.937-3 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071333 ANDREIA LOURENCO DA SILVA 89.422-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
079128 ANDRE LUIZ TERTULIANO DA ROCHA 90.099-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO E

DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
071759 AUILHA MARIA DA C. PEREIRA 68.452-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
069880 CARLOS ALBERTO GUERRA AMORIM 46.856-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071120 CLEA MICHELINE DO N. SILVA 64.536-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071369 EDERLINDO PAULINO DA MATA 92.257-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
069892 EDVANDRO SANTOS COSTA 86.438-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
076531 HERACLITO DORNELLES A. C. DE MELO 91.941-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
092481 JANAYNE DE BARROS GOMES 59.843-7 SEDEC REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA
077646 JARLENE GARCIA DA SILVA 59.858-5 SEDEC REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA
070975 LIDIA FABIANA B. MELO 83.870-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
062170 LUCIANA PATRICIA M. DE AGUIAR 92.391-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
095697 LUDINAURA SOUZA DOS SANTOS 86.530-3 CGM PAGAMENTO DE FÉRIAS E DO 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL
071702 LUZIMAR RODRIGUES DOS SANTOS 73.361-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071329 MARIA DO SOCORRO B. DA SILVA 75.682-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071717 MARIA LUIZA P. DE FRANCA 87.870-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071069 MESSIAS FABRICIO DE OLIVEIRA 87.867-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071716 NERIVALDO ANICETE DE SOUZA 93.932-3 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071528 RENATA KALLYNA DOS SANTOS 58.469-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
069742 ROSIMERY CRISTINA DE A. DE S. SILVA 91.818-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
044484 SAMARA QUEIROZ DO N. FLORENCIO 63.879-0 SEDEC REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA
069817 SERGIO RICARDO S. AGUIAR 56.538-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
070389 SYLVIA RAFAELE DE A. GOMES 93.532-8 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO E

DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
069331 UBIRAJARA DOSO PEDROSA 45.643-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
061390 WEDSON LAURINDO DOS SANTOS 94.213-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
071864 WILLAMYS DOS SANTOS MOURA 89.157-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

Em, 07 de janeiro de 2021

EXPEDIENTE Nº 004/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2020 NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

087009 ALINE DOS SANTOS PEREIRA 82.072-5 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
098329 BRUNA VANESSA F. RODRIGUES 78.694-2 SEMUSB PROGRESSÃO FUNCIONAL
088161 ERICA MARIA O. COELHO 82.453-4 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
081069 IVONEIDE LIMA DE ABREU 82.412-7 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
098333 JESIEL DE LIMA FERREIRA 78.763-9 SEMUSB PROGRESSÃO FUNCIONAL



Pág. 004/006    *    n° 1771    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 03 a 09 de janeiro de 2021

075942 MARIA COELY RAMOS 29.207-9 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
093657 TWANA RODRIGUES DE MACEDO 25.875-0 SEDEC ABONO PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
098323 WIDMARK DA SILVA BARBOSA 78.696-9 SEMUSB PROGRESSÃO FUNCIONAL
001031 VICENTE IRINEU DE O. FILHO 11.448-1 SEDURB ABONO E RESSARCIMENTO DE FALTAS

Em, 07 de janeiro de 2021

EXPEDIENTE Nº 005/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto
Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2020

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO AVERBADO

098357 EMANOEL CARNEIRO LOPES 18.667-8 SEFIN 01 ANO, 04 MESES E 29 DIAS

Em, 07 de janeiro de 2021

EXPEDIENTE Nº 006/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÂO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do
parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do
Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de DESAVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.

Processo
2020

Nome Mat. Lotação Período

093134 JOÃO FERREIRA DA SILVA 16.698-7 SEMUSB 10 MESES E 29 DIAS

Em, 07 de janeiro de 2021

SEDURB
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SEMUSB IPM

PORTARIA Nº 022/2021 João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso II da Lei nº

10.684 de 28 de dezembro de 2005, e o disposto na Portaria n° 519 de 24 de agosto

de 2011, alterada pela Portaria n° 170 de 25 de abril de 2012,

CONSIDERANDO a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA em adequar-se as normas atinentes aos Regimes

Próprios de Previdência, em especial, ao cumprimento do art. 2°, da Portaria MPS n°

519, de 24 de agosto de 2011 e alterações:

RESOLVE:

I - Delegar competência para prática de todos os atos relativos à Gestão

de Recursos do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPMJP,

prevista pelo art. 136, da Lei Municipal n° 10.684, de 28 de dezembro de 2005, e

alterações, ao servidor e membro do Comitê de Investimentos do IPMJP JOÃO

CARLOS DE OLIVEIRA LEÃO, matrícula n° 60.050-6.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021.

FUNJOPE

PORTARIA N° 0001/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear RICARDO DA SILVA ALMEIDA, para o cargo em

comissão, símbolo DAE-2, de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E

PLANEJAMENTO da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.
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PORTARIA N° 0002/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear RIVALDO DE ARAÚJO DIAS, para o cargo em comissão,

símbolo DAE-3, de CHEFE DE GABINETE da Fundação Cultural de João Pessoa –

FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0003/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear RABINDRANATH TAGORE SOARES, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0004/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear TÁRCIO ARAÚJO DE VASCONELOS, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0005/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear JULIANO CUNHA CAVALCANTI LISBOA, para o cargo

em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0006/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear GUSTAVO MARQUES DE AZEVEDO, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0007/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear ANA GILENE MAIA CORREIA, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DA UNIDADE CASA DA PÓLVORA

da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.
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PORTARIA N° 0008/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear EDILANIA VIVIAN SILVA DOS SANTOS, para o cargo

em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DA UNIDADE CASARÃO 34

da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0009/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS, para o

cargo em comissão, símbolo DAS-1, de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

LICITAÇÃO da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0010/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear VERÔNICA ALVES CALIXTO, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-2, de MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0011/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear MARCOS AURÉLIO DO NASCIMENTO SILVA, para o

cargo em comissão, símbolo DAS-2, de MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0012/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear ARTHUR ALMEIDA MENDES, para o cargo em

comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO da Fundação Cultural de João

Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0013/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear SIMONE FIGUEIREDO PESSOA DE ARRUDA, para o

cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO da Fundação Cultural

de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.



Pág. 008/006    *    n° 1771    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 03 a 09 de janeiro de 2021

PORTARIA N° 0014/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear FERNANDA MÁRCIA DE MEDEIROS SVENDSEN, para

o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0015/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear HILDEBRANDO BARBOSA LINS, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da Fundação Cultural de

João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0016/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear KHARIOLLANY TEIXEIRA LOBO, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da Fundação Cultural de

João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0017/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear SYLVANA MELO TOSCANO DE BRITO, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da Fundação Cultural de

João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0018/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear ANDREA DE CÁSSIA DAVID ARAÚJO SILVA, para o

cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0019/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear MICHELE ALMEIDA DE LIMA LIRA, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE ARTES PLÁSTICAS da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.
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PORTARIA N° 0020/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR, para o cargo

em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE ÁUDIO-VISUAL da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0021/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear GILMAR VIEIRA SANTOS, para o cargo em comissão,

símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE CASAS DE CULTURA da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0022/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear RAMON SCHNAYDER DE FRANÇA FILGUEIRAS D’

AMORIM, para o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0023/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear JANILSON DANTAS MOURA DO NASCIMENTO, para

o cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0024/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear ANA MARIA GOMES DA SILVA, para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA POPULAR da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

PORTARIA N° 0025/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear GEOVAN DA CONCEIÇÃO MOUZINHO DE PONTES,

para o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE DANÇA da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.
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13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS
? CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 792
? FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
? CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 794

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo vigerá até que seja ultimado novo certame licitatório ou por, no máximo,
12 (doze) meses, nos termos do Parecer Jurídico 404/2020, iniciando-se a partir de 07 de janeiro de
2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da Lei nº.
8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e acordadas,
as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): ACIONADOR MÉDICO COMÉRCIO LTDA-EPP
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2021

Referência:
Pregão Eletrônico nº 13/2019
Processo Licitatório nº 2019/036029
Processo Administrativo nº 2020/100350

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA –
SEMOB/JP, CNPJ nº 09.154.915/0001-26 (Contratante) e TEKTRANS
DO BRASIL EIRELI-ME, inscrito(a) no CNPJ nº 17.835.605/0001-03
(Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: Contratação de empresa especializada
para realização de curso presencial de atualização para os Agentes de
Mobilidade Urbana, de acordo com a Portaria 94/2017, do DENATRAN,
conforme Termo de Referência

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 38.778,30 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e oito reais e trinta centavos).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n.
02.202.26.782.5020.2053.3.3.90.39

Vigência:
A vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura deste
instrumento, tendo como data inicial o dia 06/01/2021 e data final em
06/01/2022, admitindo prorrogação caso se enquadre em uma das
exceções previstas no art. 57 da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de janeiro de 2021.

EXTRATO

EXTRATO Nº 583/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021AO CONTRATO Nº. 10.966/2017 PARA
ALTERAR AS CLAUSULAS SEGUNDA E OITAVA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS ORIGINAIS (INCLUINDO TUBOS DE RAIOS-X E
INTENSIFICADOR DE IMAGENS), EM APARELHOS DE RADIODIAGNÓSTICO DAS MARCAS GE,
SIEMENS, TECNO DESIGN, CRX, SHIMADSU, CDK, PHILIPS, LOTUS, MACROTEC E SISGEX, E
OUTROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA
SECRETARIA DE SAÚDE, E ACIONADOR MÉDICO COMÉRCIO LTDA-EPP, ENTIDADE
CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.110/2017

OBJETIVO: Alteração das cláusulas SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS
? CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 670
? FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
? CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2839

PORTARIA N° 0026/2021 Em, 08 de janeiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear SANDOVAL NOBREGA DE SOUSA, para o cargo em

comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO da Fundação Cultural de João

Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01/01/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021

Referência:
Pregão Eletrônico nº 15/2020
Processo Licitatório nº 2019/040003
Processo Administrativo nº 2020/104516

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e GLAD SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº 23.370.473/0001-86 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de vigilância armada, de forma continua, em escala 12x36 de segunda a
domingo, inclusive feriados, conforme Termo de Referência.

Valor:
O Valor Total Mensal do contrato será no importe de 39.580,50 (trinta e nove mil,
quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos, o que corresponderá ao Valor Total
Anual de R$ 474.966,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e
seis reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n.
02.202.26.782.5020.2049.3.3.90.39
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021

Referência:
Pregão Eletrônico nº 17/2020
Processos Administrativos ns. 2020/014421 e 2020/107841

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP,
CNPJ nº 09.154.915/0001-26 (Contratante) e KS COMÉRCIO DE TINTAS E
MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.-EPP, inscrito(a) no CNPJ nº
13.298.999/0001-49 (Contratada).

Objeto:
Constitui objeto do contrato: Aquisição de material colante à base de resina de
poliéster para fixação de tachões, tachas e segregadores, utilizada na sinalização
horizontal de pavimentos, conforme anexo do contrato e Termo de Referência.

Valor:
O valor Global do contrato é de R$ 55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e
cinquenta reais).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n.
02.202.26.782.5020.2048.3.3.90.30

Vigência:
O prazo de vigência do Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 08/01/2021 e encerramento em 31/12/2021, podendo ser
prorrogado caso se enquadre em uma das exceções previstas no art. 57 da Lei
8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.

Vigência:
O prazo de vigência do Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com duração
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, tendo início na data
de 07/01/2021 e encerramento em 07/01/2022, podendo ser prorrogado nos termos
do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2021

Referência:

· Processo 2021/000417

Partes:

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, CNPJ nº 09.154.915/0001-26 (Cedente) e PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, inscrita no CNPJ sob o n.
08.806.721/0001-03, por meio do GABINETE DO PREFEITO
(Cessionária).

Objeto:

O instrumento tem por objeto a cessão de uso ao GABINETE
DO PREFEITO do seguinte veículo:

1) Ford Ka Hatch, ano 2020, placa QXPOD75, chassi
9BFZH55L5L8496263;

Valor: Gratuito.

Vigência:

O instrumento terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará por
tempo indeterminado ou até que seja finalizado por solicitação de uma das
partes ou por descumprimento da CESSIONÁRIA, das condições do termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 08 de janeiro de 2020.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


